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DECRE,TO LEGISLATIVO N" OO4I2O24
AutoT: COMISSÃO DE LEGTSLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINÀL.

Dispõe sobre Aceitação do "YETO N'
00312024', PÀRCIAL ao Projeto de Lei n'
3.42312023, de Autoria do edil Adriano Ferrei-
ra Amorim '(Âdriano Amorim", o qual Dispõe
sobre a divulgação das ações que caracterizam
a prática de assédio moral no ambiente de tra-
balho,, pela Administração Direta e Indireta e

pelo Poder Legislativo, no Município de Saran-
di.

À CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU C O SE-

nhor Presidente, no uso das atribuições legais' que lhes são conferidas, em especial pelo
Art. 18, Incisos fV e V, da Lei Orgânica do Município, Promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATTVO

rim "Adriano Amorim", o quâl Dispõe sobre a di das ações que caracterizam a prálica
de assédio moral no ambiente de trabalho, pela Direta e Indireta e pelo Poder Le-
gislativo, no Município de Sarandi.

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Adércio da Silva 15 dias Maio de 2024.

E Ão"

presid 'gov.br
te da
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Aú. 1'Fica, por força deste Decreto Legislativo, em conformidade com o que

dispõe o § 2', do Art. 73 do Regimento Intemo desta Casa de Leis, Aceitando o "YETO PAR-
CIAL N' 003/2ü24", ao Projeto de Lei n'3.42312023, de Autoria do edil Adriano Ferreira Amo-


